
INSTRUÇÕES PARA AS PROVAS DE DESEMPENHO DIDÁTICO

Devido à quantidade de inscrições deferidas no processo seletivo, a Comissão

Avaliadora definiu as seguintes instruções relativas aos sorteios e demais

procedimentos para a prova de desempenho didático do Edital nº

13/CAMSDP/IFC/2021:

1. Inicialmente, no dia 26 de abril (segunda-feira), às 13h, no endereço virtual

https://meet.google.com/htk-rmyd-hhr será sorteada a ordem em que todos os

candidatos realizarão a prova de desempenho didático, para todos os dias de prova

do cargo, sendo retirado o número de ordem para o primeiro candidato da ordem

alfabética, até o último, sucessivamente.

2. Diariamente, no período de 26 de abril (segunda-feira) a 29 de abril (quinta-feira),

às 13h, no endereço virtual https://meet.google.com/htk-rmyd-hhr será realizado o

sorteio do ponto de prova de desempenho didático, conforme item 5.1 do Edital, a

ser utilizado pelos candidatos sorteados para a realização da prova didática no dia

seguinte ao do sorteio, conforme esquema:

Candidatos sorteados para
a realização da prova

didática no dia 27 de abril.

Sorteio do ponto de
prova no dia 26 de

abril, às 13h.

Entrega do plano de aula
no dia 27 de abril, até às

13h.

Candidatos sorteados para
a realização da prova

didática no dia 28 de abril.

Sorteio do ponto de
prova no dia 27 de

abril, às 13h.

Entrega do plano de aula
no dia 28 de abril, até às

13h.

Candidatos sorteados para
a realização da prova

didática no dia 29 de abril.

Sorteio do ponto de
prova no dia 28 de

abril, às 13h.

Entrega do plano de aula
no dia 29 de abril, até às

13h.

Candidatos sorteados para
a realização da prova

didática no dia 30 de abril.

Sorteio do ponto de
prova no dia 29 de

abril, às 13h.

Entrega do plano de aula
no dia 30 de abril, até às

13h.



3. Conforme previsto no item 5.6 do Edital, os candidatos deverão encaminhar à

Comissão Avaliadora, no endereço eletrônico nupe.luzerna@ifc.edu.br, até às 13h

do dia da realização da sua prova, o seu plano de aula em formato pdf.

4. Todos os candidatos sorteados para a realização da prova didática no mesmo dia

utilizarão o mesmo ponto sorteado. A cada dia será sorteado um novo ponto, para

as provas do dia seguinte, podendo haver repetição de ponto.

5. Diariamente, no período de 26 de abril (segunda-feira) a 29 de abril (quinta-feira),

até às 15h, a Comissão Avaliadora disponibilizará no site do concurso as

informações dos sorteios realizados no período.

6. Cada prova didática será realizada em sessão restrita à Comissão Avaliadora, e

consistirá de uma aula com duração de 20 (vinte) a 25 (vinte e cinco) minutos

acerca do ponto sorteado no dia anterior, conforme item 5.3 do edital. A nenhum

candidato é permitido o ingresso na sala virtual e acompanhamento da aula de outro

candidato. Todas as aulas serão gravadas pela comissão avaliadora.

7. Os candidatos deverão dispor de computador com acesso à internet, câmera e

microfone, além de outros materiais que julgarem necessários para a sua

apresentação. A comissão avaliadora não se responsabiliza pelo mau

funcionamento dos equipamentos dos candidatos, bem como por eventuais quedas

de sua conexão.

8. Os candidatos que não se apresentarem para a prova didática, no local e horário

estabelecidos no cronograma, conforme o sorteio de ordem realizado no dia 26 de

abril (segunda-feira), serão eliminados do processo seletivo. Serão considerados

ausentes os candidatos que, passados 5 minutos do início previsto para a sua

apresentação, não comparecerem à sala virtual designada.



9. Os candidatos devem permanecer disponíveis na sala virtual designada para a

sua prova, no mínimo, 40 minutos antes do início previsto para o seu início, de modo

que, na ausência de algum candidato, o cronograma de apresentações possa ser

ajustado.

10. Na impossibilidade de realização de prova por questões técnicas atinentes

exclusivamente à Comissão Avaliadora, ela será remarcada prioritariamente para

outro horário no mesmo dia, ou, no caso de irreversível impossibilidade, para o dia

seguinte, mantendo-se o ponto e o plano de aula originalmente sorteados.

11. Os casos omissos, bem como eventuais questões incidentais serão sanadas

pela Comissão Avaliadora.

Luzerna – SC, 23 de abril de 2021.


